
 
 
 
 
 

             
 

 

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 0108-2024 
 

Revoga o artigo 2º e altera o §2º, do artigo 3º, da 
Lei Municipal nº 5.429, de 16 de dezembro de 
2022, que autoriza a concessão de subsídio 
tarifário ao Transporte Público Coletivo Urbano 
de Passageiros no Município de Guaratinguetá. 

 
PROCESSO Nº 1743-2024 

 
Art. 1º Fica revogado o art. 2º da Lei Municipal nº 5.429, de 16 de dezembro de 2022, que 

autoriza a concessão de subsídio tarifário ao Transporte Público Coletivo Urbano de Passageiros no 
Município de Guaratinguetá. 

 
Art. 1-A O § 2º, do art. 3º, da Lei Municipal nº 5.429, de 16 de dezembro de 2022, que autoriza 

a concessão de subsídio tarifário ao Transporte Público Coletivo Urbano de Passageiros no Município de 
Guaratinguetá, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 3º … 
………………………………………………………………………………………………… 
§ 2º O valor do subsídio será fixado em Decreto Executivo.” 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, dezembro de 2024. 
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Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 350033003900300035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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